
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.623.551 - MS (2019/0346527-9)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : RENATO WOOLLEY DE CARVALHO MARTINS  - 

MS008054 
AGRAVADO  : EDUARDO SAAD GATTAZ 
ADVOGADO : BRUNO MEDINA DE SOUZA  - MS010951 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado pelo Estado de Mato Grosso do Sul contra 

decisão denegatória de admissibilidade a recurso especial interposto com fundamento no 

art. 105, III, a, da CF, em face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça daquele 

Estado, assim ementado (fl. 306): 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - 
MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - INCIDÊNCIA NO 
DESLOCAMENTO INTERESTADUAL DE GADO BOVINO 
ENTRE IMÓVEIS RURAIS DO MESMO TITULAR - SÚMULA 
Nº 166/STJ - SENTENÇA RATIFICADA - REMESSA 
NECESSÁRIA E RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDOS.
1 - Tratando-se o transporte de gado entre propriedades 
rurais do mesmo proprietário, ainda que em Unidades da 
Federação diversas, de mera circulação física do bem, resta 
ausente a circulação jurídica que configura fato gerador do 
ICMS sobre operação interestadual. Inteligência da Sumula n° 
166/STJ.
2 - Remessa necessária e recurso voluntário desprovidos.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 362/365).

Nas razões de recurso especial, o recorrente aponta violação aos arts. 949, 

II, 1022, II, do CPC/2015; 12, I, da Lei Complementar 87/96. Alega, dentre outros, que " 

o artigo 12, inciso I, da Lei Complementar 87/1996 prevê expressamente como fato 

gerador do ICMS  a transferência de mercadorias entre propriedades do mesmo titular" 

(fl. 413).

Recurso extraordinário às fls. 374/382.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 530/534, pelo não 

conhecimento do agravo.
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É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Verifica-se que, ao tempo da prolação do juízo de admissibilidade do 

recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça já havia afetado a julgamento, pelo rito 

do art. 1.036 do CPC/2015, recurso representativo da controvérsia acerca do tema, REsp 

1.125.133/SP - Tema 259 (Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

25/08/2010, DJe 10/09/2010), cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.  ART. 
543-C, DO CPC. ICMS. TRANSFERÊNCIA DE 
MERCADORIA ENTRE  ESTABELECIMENTOS  DE  UMA 
MESMA EMPRESA. INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR  
PELA  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  DE  MERCANCIA. 
SÚMULA 166/STJ. DESLOCAMENTO DE BENS DO ATIVO 
FIXO. UBI EADEM RATIO, IBI EADEM LEGIS DISPOSITIO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1.  O  deslocamento de bens ou mercadorias entre 
estabelecimentos de uma  mesma  empresa, por si, não se 
subsume à hipótese de incidência do   ICMS,   porquanto,  para  
a  ocorrência  do  fato  imponível  é imprescindível   a   
circulação   jurídica   da   mercadoria  com  a transferência  da  
propriedade.  (Precedentes do STF: AI 618947 AgR, Relator(a):   
Min.   CELSO  DE  MELLO,  Segunda  Turma,  julgado  em 
02/03/2010,   DJe-055  DIVULG  25-03-2010  PUBLIC  
26-03-2010  EMENT VOL-02395-07  PP-01589;  AI  693714  
AgR,  Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI,  Primeira  
Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 
PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-13 PP-02783. 
Precedentes  do STJ: AgRg nos EDcl no REsp 1127106/RJ, Rel. 
Ministro HUMBERTO   MARTINS,   SEGUNDA  TURMA,  
julgado  em  06/05/2010,  DJe 17/05/2010;  AgRg  no  Ag  
1068651/SC,  Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA  
TURMA,  julgado em 05/03/2009, DJe 02/04/2009; AgRg no 
AgRg no  Ag 992.603/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, 
DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 809.752/RJ, Rel. Ministro   
MAURO   CAMPBELL   MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  
julgado  em 04/09/2008, DJe 06/10/2008; REsp 919.363/DF, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  
19/06/2008,  DJe  07/08/2008) 2. "Não constitui  fato gerador de 
ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para outro 
estabelecimento do mesmo contribuinte." (Súmula 166 do STJ).
3.  A  regra-matriz do ICMS sobre as operações mercantis 
encontra-se insculpida na Constituição Federal de 1988, in 
verbis: "Art. 155. Compete  aos Estados e ao Distrito Federal 
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instituir impostos sobre: (...)  II  - operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações  de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e  de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no  exterior;" 
4. A circulação de mercadorias versada no dispositivo 
constitucional   refere-se  à  circulação  jurídica,  que  pressupõe 
efetivo  ato  de  mercancia,  para  o qual concorrem a finalidade 
de obtenção de lucro e a transferência de titularidade.
5. "Este tributo, como vemos, incide sobre a realização de 
operações
relativas  à  circulação  de  mercadorias.  A  lei  que veicular sua 
hipótese  de  incidência  só  será  válida se descrever uma 
operação relativa à circulação de mercadorias. É  bom  
esclarecermos,  desde  logo,  que tal circulação só pode ser 
jurídica (e não meramente física). A circulação jurídica 
pressupõe a transferência  (de uma pessoa para outra) da posse 
ou da propriedade da  mercadoria.  Sem  mudança  de 
titularidade da mercadoria, não há falar em tributação por meio 
de ICMS. (...)   O   ICMS  só  pode  incidir  sobre  operações  
que  conduzem mercadorias, mediante sucessivos contratos 
mercantis, dos produtores originários aos consumidores finais." 
(Roque  Antonio  Carrazza, in ICMS, 10ª ed., Ed. Malheiros, 
p.36/37)
6.  In  casu,  consoante  assentado  no  voto  condutor  do  
acórdão recorrido,  houve remessa de bens de ativo imobilizado 
da fábrica da
recorrente,  em  Sumaré  para  outro  estabelecimento seu 
situado em
estado  diverso,  devendo-se-lhe  aplicar o mesmo regime 
jurídico da
transferência   de   mercadorias  entre  estabelecimentos  do  
mesmo titular, porquanto ubi eadem ratio, ibi eadem legis 
dispositivo. (Precedentes:  REsp  77048/SP,  Rel.  Ministro  
MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
04/12/1995, DJ 11/03/1996; REsp 43057/SP, Rel.   Ministro  
DEMÓCRITO  REINALDO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  
em 08/06/1994,  DJ 27/06/1994) 
7. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, 
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e  suficiente 
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não  
está  obrigado  a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte,  desde  que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão.
8.  Recurso  especial  provido.  Acórdão submetido ao regime do 
art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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Mesmo na vigência do CPC/73, a aplicação da sistemática dos recursos 

especiais repetitivos deveria anteceder a análise dos pressupostos de admissibilidade do 

apelo raro, incumbindo ao Presidente do Tribunal de origem assim proceder em relação 

aos recursos especiais que versassem sobre os temas já julgados sob o rito do art. 543-C 

do CPC/73: "Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos 

especiais sobrestados na origem: I - terão seguimento denegado na hipótese de o 

acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; II - serão 

novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido 

divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça" (art. 543-C, § 7º, I e II, do 

CPC/73). 

Esse mesmo procedimento restou ratificado pelo novel diploma processual 

civil (cf art. 1.030, I, b, e II, do CPC/2015).

Assim, haverá o juízo de admissibilidade do recurso especial somente nos 

casos em que, ultrapassada a fase relativa ao juízo de conformidade, o Tribunal a quo, 

em decisão colegiada, mantiver a decisão divergente daquela firmada no leading case 

(art. 543-C, § 8º, do CPC/73: "Na hipótese prevista no inciso II do § 7o deste artigo, 

mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de 

admissibilidade do recurso especial"; cf ainda art. 1.030, V, c, do CPC/2015).

Compete, pois, ao Tribunal a quo efetuar o juízo de conformidade (art. 

543-C, §§ 7º e 8º, do CPC/73; art. 1.030, I, b, CPC/2015) antes de analisar os 

pressupostos de prelibação do recurso especial.

De fato, na sistemática introduzida pelo artigo 543-C do CPC/73, incumbe 

ao Tribunal de origem, com exclusividade e em caráter definitivo, proferir juízo de 

adequação do caso concreto ao precedente formado em repetitivo, sob pena de tornar-se 

ineficaz o propósito racionalizador implantado pela Lei 11.672/2008. Essa conclusão 

pode ser extraída da fundamentação constante da Questão de Ordem no Ag 

1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe de 12/5/2011, submetida à 

apreciação da Corte Especial:

"A edição da Lei n. 11.672, de 8.5.2008, decorreu, 
sabidamente, da explosão de processos repetidos junto ao 
Superior Tribunal de Justiça, ensejando centenas e, 
conforme a matéria, milhares de julgados idênticos, 
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mesmo após a questão jurídica já estar pacificada.
O mecanismo criado no referido diploma, assim, foi a 
solução encontrada para afastar julgamentos meramente 
'burocráticos' nesta Corte, já que previsível o resultado 
desses diante da orientação firmada em leading case pelo 
órgão judicante competente.
Não se perca de vista que a redução de processos 
idênticos permite que o Superior Tribunal de Justiça se 
ocupe cada vez mais de questões novas, ainda não 
resolvidas, e relevantes para as partes e para o País.
Assim, criado o mecanismo legal para acabar com 
inúmeros julgamentos desnecessários e inviabilizadores de 
atividade jurisdicional ágil e com qualidade, os objetivos 
da lei devem, então, ser seguidos também no momento de 
interpretação dos dispositivos por ela inseridos no Código 
de Processo Civil e a ela vinculados, sob pena de tornar o 
esforço legislativo totalmente inócuo e de eternizar  a 
insatisfação das pessoas que buscam o Poder Judiciário 
com esperança de uma justiça rápida."

Nessa linha de intelecção, foi editada a Resolução STJ n.º 17, de 4 de 

setembro de 2013, cujo art. 2º, II, expressamente dispõe:

Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em 
controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito previsto 
no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:
I – determinar a devolução ao tribunal de origem, para nele 
permanecerem sobrestados os casos em que não tiver havido 
julgamento do mérito do recurso recebido como representativo 
de controvérsia;
II – determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de 
origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do art. 543-C 
do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do 
referido artigo, se já proferido julgamento do mérito do recurso 
representativo da controvérsia.

No caso, a Vice-Presidência do Tribunal de origem inadmitiu, de pronto, o 

recurso especial, sem que antes fosse cumprido o rito do art. 1.030, I, b, e II, do novo 

CPC/2015, isto é: ou negativa de seguimento do recurso especial se o acórdão recorrido 

estiver em conformidade com o julgado repetitivo; ou encaminhamento do processo ao 

órgão colegiado para eventual juízo de retratação se o acórdão recorrido divergir do 

entendimento do STJ.

Ante o exposto, determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem, a 

fim de que seja observado o rito previsto no 1.030, I, b, e II, do novo CPC/2015.
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Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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